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Autoria: Poder Legislativo 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do vereador Vandinho Salarini que “dispõe sobre a cooficialização da língua italiana no 

município de anchieta, estado do espírito santo”. 

A Constituiça o Federal estabelece que a lí ngua portuguesa e  o idioma oficial do 

Brasil: 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 

 

Apesar disso, não há impedimento no âmbito jurídico para que entes 

subnacionais, tais como os municípios, reconheçam outras línguas como cooficiais, 

desde que não excluam nem substituam a língua portuguesa. Trata-se de iniciativa de 

status simbo lico, cultural ou funcional. 

O municí pio de Anchieta possui acentuada influe ncia da imigraça o italiana, cuja 

cultura se manifesta na gastronomia, na arquitetura, nas festividades e em outras 

expresso es populares. A cooficializaça o da lí ngua italiana e  uma forma de valorizar e 

preservar essa herança cultural, reforçando o sentido de identidade e pertencimento da 

comunidade local. 

A medida fortalece o turismo cultural, atraindo visitantes interessados na histo ria e 

nas tradiço es do municí pio. A implementaça o de sinalizaça o bilí ngue e o incentivo ao ensino 

da lí ngua italiana contribuem para a promoça o do municí pio como destino histo rico e 

turí stico. Estas finalidades encontram respaldo na Constituiça o Federal, art. 30, 210 e 215: 

Art. 30. Compete aos Municípios:  
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 
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Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, 
de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e artísticos, nacionais e regionais. 
 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará 
a valorização e a difusão das manifestações culturais. 
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração 
plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração 
das ações do poder público que conduzem à:  
I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 
múltiplas dimensões; 
IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
V - valorização da diversidade étnica e regional.   

 
Ainda em a mbito constitucional, o projeto esta  dentro das compete ncias legislativas 

municipais: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
 
A cooficializaça o de lí nguas em municí pios e  mate ria na o apenas Constitucional, mas 

tambe m muito utilizada no Espí rito Santo. Por exemplo, o municí pio de Santa Maria de 

Jetiba  cooficializou a lí ngua pomerana, reconhecendo a importa ncia dessa herança cultural 

para a comunidade. Ale m disso, em 2010, Pomerode instituiu a lí ngua alema  como cooficial, 

reforçando a identidade cultural de seus habitantes. Em Santa Tereza, a lí ngua italiana foi 

cooficializada em 2021. Essas iniciativas demonstram o compromisso dos municí pios em 

preservar e promover suas tradiço es linguí sticas, servindo de modelo para Anchieta. 

  
CONCLUSÃO 

  

Estado regular o projeto e tratando-se de uma mate ria de amplo interesse para o 

muní cipio, opinamos pelo prosseguimento do processo legislativo e pela sua aprovação. 

 

E  como VOTO. 

 

ADSON QUINTEIRO 

Relator 
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Acompanham o voto do relato 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 
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